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	INDICAÇÃO Nº231/2013




AUTORIA: TODOS OS VEREADORES
INDICAM A NECESSIDADE DE SE FAZER ESTUDOS VISANDO IMPLANTAR REDUTORES DE VELOCIDADE (FAIXAS DE PEDESTRE ELEVADAS) NA RODOVIA BR-364, NA SEDE DO DISTRITO MAL. RONDON, ACESSO A ESCOLA ESTADUAL WALTER DE SOUZA E SILVA.


                                                 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade  de se fazer estudos visando implantar redutores de velocidade (faixas de pedestre elevadas) na Rodovia BR-364, na sede do Distrito Marechal Rondon, acesso a Escola Estadual Walter de Souza e Silva, com o objetivo de melhorar a segurança dos moradores, especialmente as crianças, pais e funcionários ao atravessarem essa Rodovia.

                              JUSTIFICATIVA

                                                 CONSIDERANDO que a sinalização de um redutor de velocidade minimizaria consideravelmente a possibilidade da ocorrência de atropelamentos, pois alertaria os motoristas da necessidade deles reduzirem seus veículos, ao vê-la, pois sabem que o local é utilizado, com frequência, pelos pedestres para efetuar a travessia da Rodovia;
                                                 CONSIDERANDO informações obtidas junto aos moradores, que no local o fluxo de carros e pessoas, principalmente nos horários de entrada e saída dos alunos, é intenso e o risco de atropelamentos das pessoas é alto;
                                                 CONSIDERANDO que o custo para implantação das faixas de redutores de velocidade é baixo em relação ao benefício que representam;                                                             
                                                 CONSIDERANDO que, além de ser uma reivindicação, a população deseja este atendimento por parte do Executivo Municipal.       
                                                 Pavilhão Comunitário Darci Rosa, Distrito de Marechal Rondon –  Câmara Municipal Itinerante, em 1º de novembro de 2013. 
Ver. GILBERTO VIEIRA DE MELO                    Vereador PEDRO
Ver. CLÓVIS DE PAULA                 Ver. DIONARDO MENDES
Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS       Ver. MARCELO M. ACOSTA-JAPINHA
Ver. MILTON SOARES              Ver. VANDERLEI BAIOTO
Ver. WALDICLEY SILVA DOS REIS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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